
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 59/2020

Pelo presente termo de Contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO
DE PERITIBA-SC, Empresa de direito público interno, inscrita no
CNPJ n° 82.815.085/0001-20, com sede à Rua Frei Bonifácio, nº
63, centro, doravante denominada simplesmente de MUNICÍPIO,
neste ato representada por sua titular a Senhora NEUSA KLEIN
MARASCHINI, Prefeita Municipal, brasileira, casada, residente e
domiciliada neste Município, inscrita no CPF nº 825.056.329-87,
e ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDA - ME,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº
09.397.355/0001-30, com sede na Travessa Sia Trecho 17 Rua 20
Lote 90 Sala, 201 - 2 Pavimento Zona Industrial, Brasília, Distrito
Federal, CEP: 71.200-256, neste ato representada por seu
Representante Legal o Senhor LEONARDO CÉSAR DE
CARVALHO LADEIRA, inscrito no CPF sob o nº 505.439.381-15
e RG 1.106.097 SSP/DF, a seguir denominada simplesmente de
CONTRATADA, perante as testemunhas abaixo firmadas,
pactuam o presente contrato, cuja celebração foi autorizada pelo
Processo Licitatório nº 25/2020, Dispensa de licitação n°
06/2020 que está amparado no inciso II do artigo 24 da Lei nº
8.666/93, e se regerá pelas Cláusulas e condições que anunciam
a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
1.1. A presente licitação tem por objeto a contratação do sistema denominado
WCompras, para realização de licitação em meio digital, por intermédio da rede
mundial de computadores, especificamente na modalidade Pregão, em todas as
suas formas.
1.2. As modalidades demandas são: Pregão (eletrônico e presencial), cotação
eletrônica e sistema de registro de preços, não afastadas outras porventura
existentes ou criadas no sistema WCompras.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO LOCAL, PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
2.1. Os serviços serão executados via internet e no endereço da CONTRATADA,
onde se encontrará o ambiente operacional do sistema.
2.2. O horário de disponibilidade do WCompras será de 08h00 às 18h00 nos dias
úteis. Eventualmente, com solicitação prévia da Administração, poderá o horário
ser estendido, desde que registrado e de comum acordo.
2.3. A manutenção nos equipamentos e no sistema poderá ser realizada, após
formalização da CONTRATANTE, no horário de 19h00 às 07h00.
2.4. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE, com no mínimo 5 (cinco)
dias úteis de antecedência, eventos de parada programada que impactem na
disponibilidade do serviço contratado. O CONTRATANTE deverá autorizar
formalmente a parada, com no mínimo 3 (três) dias úteis de antecedência ao
evento.
2.5. As especificidades do sistema deverão ser apresentadas por meio de
treinamento.
2.6. Caberá ao representante da administração, devidamente designado, receber o
sistema, incumbindo-lhe a conferência, em atendimento às normas
administrativas aplicáveis.
2.7. O recebimento formal do sistema, tido como a sua disponibilidade e
operacionalidade, está condicionado à conferência, avaliações qualitativas e



aceitação final, obrigando-se o gerenciador (preposta da contratada) a reparar e
corrigir os eventuais vícios, defeitos ou incorreções porventura detectadas, na
forma prevista no contrato a ser celebrado entre as partes.
2.8. O objeto do processo licitatório deve atender as seguintes prescrições: ser
iniciado no prazo previsto em contrato; estar em perfeitas condições de uso;
apresentar boa qualidade exigida ou superior nas especificações, estar pronto para
ser utilizado, a partir da data da entrega do objeto (disponibilização) e o aceite do
representante responsável pelo acompanhamento da execução do objeto, que
deverá ser registrado.
2.9. Para o objeto em tela, não haverá o procedimento de recebimento provisório,
afinal o recebimento do serviço impõe que sua prestação e seu recebimento sejam
imediatos;
2.10. Não haverá necessidade de vistoria antes da disponibilização do sistema,
porém a eventual necessidade de instalação do sistema e de manutenção in loco
poderá ser realizada pela CONTRATADA, desde que previamente autorizada pela
CONTRATANTE.
2.11. Só poderão acessar as dependências da CONTRATANTE, funcionário da
CONTRATADA previamente autorizado e identificado.
2.12. O presente contrato tem prazo determinado de 48 meses a partir de sua
assinatura.
2.13. O serviço será executado de forma gratuita para a Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL:
3.1. O Contrato de prestação de serviços extinguir-se-á:
a) Pelo término do prazo contratual em 27/04/2024.
b) Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93.
c) Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no
processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.
Judicial, nos termos da legislação.
3.2. Em caso de rescisão unilateral, aplicam-se neste contrato o disposto nos
artigos 77 e 80 da Lei Federal nº 8666/93, com suas atualizações.
3.3. Em caso de cancelamento ou suspensão dos serviços, no todo ou em parte,
por iniciativa das partes, estes serão considerados parcialmente entregues e
caberá a notificação formal com 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
4.1. Não haverá ônus ao município de Peritiba.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO:
a) Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme prescreve o art.
67, da Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993.
b) Efetuar a fiscalização dos serviços prestados.
c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, toda e qualquer ocorrência relacionada
com a execução dos serviços contratados, bem como, sobre imperfeições, falhas
ou irregularidades verificadas na execução do objeto, diligenciando a para que as
mesmas sejam plenamente reparadas ou corrigidas.
d) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às instalações da
CONTRATANTE para o cumprimento das rotinas de instalação e manutenção que
visem a continuidade da prestação do serviço, desde que tenham sido credenciados
pela CONTRATANTE e exclusivamente para atender o objeto contrato.



e) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir com
suas obrigações dentro dos prazos, normas e condições preestabelecidas na
proposta.
f) Notificar, por escrito, à CONTRATADA eventuais ocorrências, garantindo-lhe o
direito ao contraditório e à ampla defesa antes da aplicação de sanção
administrativa ou rescisão do contrato.
g) Responder pelas consequências de suas ações ou omissões.
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
i) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
a) Fornecer os serviços, objeto deste contrato, conforme estipulado na Clausula
Primeira;
b) Atender ao pedido de informações, mediante solicitação expressa da
CONTRATANTE, efetuadas por pessoas ou entidades por ela credenciada,
relacionada com o desenvolvimento dos serviços contratados;
c) Processar diariamente o sistema, com todo suporte necessários a sua operação
e ao armazenamento de seus dados, viabilizando consultas e atualizações pelos
usuários;
d) Disponibilizar acesso lógico das estações de trabalho de seus usuários ao banco
de dados do sistema;
e) Tomar todas as providências necessárias à fiel execução deste Instrumento
responsabilizando- se pelo pagamento de tributos e despesas inerentes aos
insumos necessários à prestação dos serviços;
f) Responsabilizar-se pela garantia dos serviços objeto deste contrato, dentro dos
padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e  desempenho,
conforme previsto na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1.990;
g) Assumir inteira responsabilidade por danos ou desvios causados ao patrimônio
da CONTRATANTE por ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, mesmo
que fora do exercício de atribuições previstas no contrato;
h) Responsabilizar-se pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento realizado pela
CONTRATANTE;
i) Manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições firmadas em
sua proposta inicial;
j) Executar o objeto contratado em conformidade com as condições e prazos
estabelecidos na proposta;
k) Submeter à aprovação do CONTRATANTE toda e qualquer alteração ocorrida
nas especificações, em face de imposições técnicas ou de cunho administrativo e
legal indispensáveis à perfeita execução do Sistema;
l) Assumir o ônus decorrente de todas as despesas, tributos e demais encargos
inerentes ao objeto deste contrato;
m) Cobrar os custos pela utilização do sistema dos fornecedores, nos termos do
art. 5º, inc. III, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002;
n) Não transferir, total ou parcialmente, os direitos e obrigações vinculadas à
contratação;
o) Sujeitar-se à fiscalização da CONTRATANTE, no tocante a verificação e
certificação das especificações técnicas exigidas, prestando todos os



esclarecimentos solicitados e, atendendo de imediato às reclamações
fundamentadas, caso venham a ocorrer;
p) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATANTE, em até 48 (quarenta e oito) horas, por intermédio do fiscal
designado para acompanhamento do contrato;
q) Levar imediatamente, ao conhecimento do Fiscal do Contrato, qualquer fato
anormal ou extraordinário que ocorrer na execução do objeto contratado, para
adoção das medidas cabíveis;
r) Entregar, no prazo previsto na proposta o sistema pronto para operar;
s) Manter em dia suas obrigações, legais, fiscais sobre o serviço e sociais para com
o pessoal envolvido no presente serviço, sob sua responsabilidade;
t) A CONTRATADA será responsável por todas as despesas com atualização e
melhoria do sistema, bem como por todo serviço necessário à perfeita e completa
execução do objeto do presente contrato;
u) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data do início da prestação do serviço, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
v) Indicar preposto para representá-la durante a vigência contratual;
x) Sujeitar-se à fiscalização do Fiscal do Contrato quanto ao acompanhamento do
cumprimento das obrigações pactuadas, prestando-lhe todos os esclarecimentos
solicitados, bem como atendendo às reclamações consideradas procedentes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES:
7.1. A CONTRATADA comete infração administrativa nos casos de inexecução total
ou parcial dos serviços, de acordo com a sua proposta.
7.2. A CONTRATADA ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, no caso de descumprimento contratual, às seguintes sanções:
a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos ao CONTRATANTE; e
b) multa por faltas graves, assim entendidas aquelas que acarretem prejuízos
significativos ao CONTRATANTE, no limite do prejuízo, a ser apurado em processo
administrativo próprio.
7.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas neste contrato, realizar-se-
á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993, e
subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999.
7.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
7.5. O contrato só poderá ser rescindido pelas partes, com comunicação prévia de
60 (sessenta) dias, ou em prazo inferior de comum acordo entre as partes, sem
aplicação de sanção administrativa no caso de cumprimento do prazo.

CLÁUSULA OITAVA – DA ALTERAÇÃO:
8.1. A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente
se reputará se tomada expressamente em instrumento aditivo, que ao presente
passará a fazer parte integrante.

CLÁUSULA NONA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL
9.1.  A propriedade intelectual e titularidade de direito autoral correlato ao sistema
WCompras se darão conforme descrito a seguir:



9.1.1. A solução de tecnologia da informação desenvolvida pela CONTRATADA para
atendimento deste contrato é de propriedade intelectual da CONTRATADA, assim
como seus direitos autorais;
9.1.2. Os programas de computador ou soluções em tecnologia da informação
desenvolvidos pela CONTRATADA a partir de necessidades identificadas pela
empresa, e que venham a ser utilizados como ferramenta de apoio ou estrutura de
trabalho aos sistemas relacionados com os serviços contratados, sem que sua
idealização decorra do disposto nos requisitos do sistema formulados pela
CONTRATANTE, desde que sejam dispensáveis para o correto funcionamento e
manutenção do sistema e afastada qualquer possibilidade de dependência na
gestão e operação do sistema, constituirão propriedade da CONTRATADA;
9.1.3. De modo semelhante, os programas de computador ou soluções em
tecnologia da informação idealizadas e desenvolvidas pela CONTRATADA, anterior
ou posterior ao contrato, sem vinculação com os serviços contratados, poderão, a
qualquer tempo e mediante requisição formal do CONTRATANTE, serem utilizados
na prestação dos serviços, sempre que possam vir a agregar funcionalidades ao
objeto principal do contrato, mediante termo de cessão de direito de uso, sem que
ocorra qualquer alteração da titularidade original, que prevalecerá como sendo da
CONTRATADA;
9.1.4. A CONTRATADA deve se abster de divulgar ou repassar quaisquer dados e
informações dos sistemas dos clientes mantidas sob sua guarda, salvo se
expressamente autorizado pelo CONTRATANTE;
9.1.5. A internalização de soluções não desenvolvidas pela CONTRATADA deverá
ser precedida de apresentação de meios comprobatórios de direito e propriedade
das soluções, códigos-fonte, etc., devendo ser anexados na documentação
contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO SIGILO E DA SEGURANÇA DAS INFORMAÇÕES
10.1. A CONTRATADA garante o sigilo e a segurança das informações no âmbito
de sua operação dentro dos limites aos quais se restringem os serviços que
compõem o objeto deste contrato.
10.2. A CONTRATADA somente fará uso de informações obtidas da
CONTRATANTE para finalidades não previstas neste contrato se previamente
autorizada de forma expressa pela CONTRATANTE.
10.3. A CONTRATANTE é responsável pela destinação que der as informações
fornecidas por meio da execução do objeto deste contrato.
10.4. Este termo contratual, sua respectiva proposta comercial, bem como
eventuais aditamentos poderão ser objeto de posterior análise de outros entes da
Administração para parâmetro em processos administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GRATUIDADE DO SISTEMA
11.1. Para a execução deste contrato não serão dispendidos recursos financeiros
por parte da CONTRATANTE.
11.2. A CONTRATADA poderá cobrar pelos custos da utilização do sistema dos
fornecedores interessados e cadastrados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:
12.1. O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n°
10.520 de 17 de julho de 2002 e a Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993
e demais alterações posteriores vigentes e pelos preceitos do Direito Público,
aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições do Direito Privado.



CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO
13.1. Designa o fiscal indicado no Decreto Municipal nº 35/2020 de 20 de fevereiro
de 2020, sendo a servidora LIZIANE KLEIN GAERTNER, e no caso de seu
impedimento, o servidor TARCÍSIO REINALDO BERVIAN, para acompanhar e
fiscalizar o fiel cumprimento da prestação dos serviços, os quais ficarão
responsáveis pelo encaminhamento da autorização de pagamento junto ao setor
de contabilidade do Município.
13.2. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, inclusive a observância do
seu prazo de vigência, determinando o que for necessário à regularização das faltas
ou defeitos observados.
13.3. As decisões e providências que ultrapassem a competência do representante
deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das
medidas convenientes.
13.4. A existência da fiscalização do CONTRATANTE de nenhum modo diminui ou
altera a responsabilidade da CONTRATADA na prestação dos serviços a serem
executados.
13.5. A CONTRATANTE poderá exigir o afastamento de qualquer funcionário ou
preposto que venha causar embaraço a fiscalização ou que
adote procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem
atribuídas.
13.6. Será adotado registro próprio pelo fiscal do contrato para avaliação dos
serviços contratados, que observará os seguintes requisitos:
a) Disponibilidade;
b) Integração de módulos;
c) Interface gráfica;
d) Facilidade de acesso aos usuários; e
e) Tempo médio de recuperação em caso de indisponibilidade do sistema.
13.7. Não será considerado descumprimento de disponibilidade a ocorrência das
seguintes situações:
a) Interrupções programadas para manutenções preventivas e configurações
(upgrade, correção de desvios e adequação tecnológica), de iniciativa da
CONTRATADA, previamente acordadas e comunicadas à CONTRATANTE.
b) Incidentes que, após análise, foram descaracterizados como
indisponibilidade, devidamente comprovados pela CONTRATADA.
c) Períodos de manutenção de interesse de órgão controlador;
d) Recusa de conexão, lentidão ou degradação de qualidade, nos casos em que as
instalações do Centro de Dados da CONTRATADA estejam em perfeitas condições
de disponibilidade, devidamente comprovada.
e) Falhas ocasionadas por imperícia, imprudência, conduta negligente ou dolosa
da CONTRATANTE.
f) Problemas de infraestrutura de responsabilidade da CONTRATANTE.
g) Motivos de calamidade pública, desastres naturais e força maior, de acordo com
a conceituação prevista em regulamentação legal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA:
14.1. A contratada deverá prestar garantia nos serviços prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO:
15.1. Este Contrato está vinculado ao Certame Licitatório citado ao preâmbulo
deste e a proposta da CONTRATADA.



CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS:
16.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 de 21 de
junho de 1.993 e alterações posteriores vigentes, recorrendo-se a analogia, aos
costumes e aos princípios gerais de Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO:
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Concórdia, Estado de Santa Catarina, como
competente para dirimir questões oriundas do presente Contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus
assessores, em 3 (Três) vias iguais e de mesmo teor e rubricadas para todos os fins
de direito, na presença das testemunhas abaixo arroladas.

Município de Peritiba, SC., 28 de abril de 2020.

_____________________________________________
NEUSA KLEIN MARASCHINI

Prefeita Municipal

______________________________________________
ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM SOFTWARE LTDA - ME

Contratada

___________________________________
REGINA INES BRAND LAZZARIN

Testemunha

______________________________
DÂNDARA LUISA BAZZEI

Testemunha

____________________________________
LIZIANE KLEIN GAERTNER

Fiscal do Contrato

____________________________________
TARCÍSIO REINALDO BERVIAN

Fiscal do Contrato


